
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 182.977 - PR (2021/0307101-9)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CRIMINAL DE CURITIBA - 

PR 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUPÊS - SP 
INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : EM APURAÇÃO 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. CRIME PRATICADO 
MEDIANTE CHEQUE FRAUDULENTO. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NA 
LEI N. 14.155/2021. CONSUMAÇÃO DO CRIME NO LOCAL ONDE A 
VÍTIMA POSSUI CONTA BANCÁRIA. CONFLITO CONHECIDO PARA 
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO.

1. O delito de estelionato, tipificado no art. 171, caput, do Código Penal, 
consuma-se no lugar onde aconteceu o efetivo prejuízo à vítima. Por essa razão, a 
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no caso específico de estelionato 
praticado por meio de depósito em dinheiro ou transferência de valores, firmara a 
compreensão de que a competência seria do Juízo onde se auferiu a vantagem 
ilícita em prejuízo da vítima, ou seja, o local onde se situava a conta que recebeu 
os valores depositados.

2. A Lei n. 14.155, de 27 de maio de 2021, que incluiu o § 4.º no art. 70 
do Código de Processo Penal, criou hipótese específica de competência no caso 
de crime de estelionato praticado mediante depósito, transferência de valores ou 
cheque sem provisão de fundos em poder do sacado ou com o pagamento 
frustrado. Diante da modificação legislativa, não mais subsiste o entendimento 
firmado por esta Corte Superior, devendo ser reconhecida a competência do Juízo 
do domicílio da vítima. 

3. Contudo, a hipótese dos autos, como bem ressaltou o parecer 
ministerial, não foi expressamente prevista na nova legislação, visto que não se 
trata de cheque emitido sem provisão de fundos ou com pagamento frustrado, 
mas de tentativa de saque de cártula falsa, em prejuízo de correntista. Assim, 
aplica-se o entendimento pela competência do Juízo do local do eventual prejuízo, 
que ocorre com a autorização para o saque do numerário no local da agência 
bancária da vítima.

4. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA DE URUPÊS/SP, o Suscitado.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de Direito 
da Vara Única de Urupês/SP, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros 
João Otávio de Noronha, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Ribeiro Dantas, Antonio 
Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª 
Região) e Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) votaram com a Sra. Ministra 
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Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca.    

Brasília (DF), 09 de março de 2022(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 182.977 - PR (2021/0307101-9)
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CRIMINAL DE CURITIBA - 

PR 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUPÊS - SP 
INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : EM APURAÇÃO 

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ: 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO DE 

DIREITO DA 5.ª VARA CRIMINAL DE CURITIBA/PR contra o JUÍZO DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DE URUPÊS/SP.

Consta dos autos que foi instaurado inquérito policial para apurar a prática do 

crime de estelionato tentado após a vítima procurar a Delegacia de Polícia de Urupês/SP e narrar 

que, no dia 11/09/2018, houve a tentativa de compensação de um cheque clonado em sua conta 

corrente, o qual não foi pago pela instituição financeira por insuficiência de fundos. Apurou-se 

que a cártula foi depositada em agência bancária localizada na cidade de Curitiba/PR.

O JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUPÊS/SP, acatando 

manifestação ministerial, declinou da competência para a Comarca de Curitiba/PR, sob o 

argumento de "que eventual crime de estelionato se consuma no local e no momento em que 

o agente obtém vantagem ilícita que, no caso dos autos, deu-se na cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, onde é mantida a conta na qual a vítima efetuou o depósito do 

numerário e local em que os averiguados teriam obtido a vantagem ilícita, efetuando 

saque do valor" (fl. 47).

 Os autos do inquérito foram distribuídos ao JUÍZO DE DIREITO DA 5.ª VARA 

CRIMINAL DE CURITIBA/PR, o qual suscitou o presente conflito de competência, por 

entender que a competência para julgar o delito de tentativa de estelionato cometido por meio de 

cheque fraudulento é a do local da agência bancária onde foi sacada a cártula, consumando o 

prejuízo, ou seja, o local onde a vítima possui conta bancária.

O Ministério Público Federal manifesta-se pela competência do Juízo Suscitado, 

em parecer com a seguinte ementa (fl. 133):

 
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO. 

ESTELIONATO. TENTATIVA DE DÉBITO POR MEIO DE CHEQUE 
FRAUDULENTO. CONSUMAÇÃO NA SEDE DO BANCO SACADO. 
EFETIVO PREJUÍZO À VÍTIMA. PRECEDENTES. PARECER PELO 
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CONHECIMENTO DO CONFLITO, DECLARANDO-SE A COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUPÊS/ SP, O 
SUSCITADO."

É o relatório.

 

Documento: 2144559 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 14/03/2022 Página  4 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 182.977 - PR (2021/0307101-9)
EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. CRIME PRATICADO 
MEDIANTE CHEQUE FRAUDULENTO. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NA 
LEI N. 14.155/2021. CONSUMAÇÃO DO CRIME NO LOCAL ONDE A 
VÍTIMA POSSUI CONTA BANCÁRIA. CONFLITO CONHECIDO PARA 
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO.

1. O delito de estelionato, tipificado no art. 171, caput, do Código Penal, 
consuma-se no lugar onde aconteceu o efetivo prejuízo à vítima. Por essa razão, a 
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no caso específico de estelionato 
praticado por meio de depósito em dinheiro ou transferência de valores, firmara a 
compreensão de que a competência seria do Juízo onde se auferiu a vantagem 
ilícita em prejuízo da vítima, ou seja, o local onde se situava a conta que recebeu 
os valores depositados.

2. A Lei n. 14.155, de 27 de maio de 2021, que incluiu o § 4.º no art. 70 
do Código de Processo Penal, criou hipótese específica de competência no caso 
de crime de estelionato praticado mediante depósito, transferência de valores ou 
cheque sem provisão de fundos em poder do sacado ou com o pagamento 
frustrado. Diante da modificação legislativa, não mais subsiste o entendimento 
firmado por esta Corte Superior, devendo ser reconhecida a competência do Juízo 
do domicílio da vítima. 

3. Contudo, a hipótese dos autos, como bem ressaltou o parecer 
ministerial, não foi expressamente prevista na nova legislação, visto que não se 
trata de cheque emitido sem provisão de fundos ou com pagamento frustrado, 
mas de tentativa de saque de cártula falsa, em prejuízo de correntista. Assim, 
aplica-se o entendimento pela competência do Juízo do local do eventual prejuízo, 
que ocorre com a autorização para o saque do numerário no local da agência 
bancária da vítima.

4. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA DE URUPÊS/SP, o Suscitado.

  
  

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ (RELATORA): 

De início, por figurarem, na relação processual em exame, Juízos vinculados a 

Tribunais diversos, deve ser conhecido o presente conflito, conforme o disposto no art. 105, inciso 

I, alínea d, da Constituição da República.

Nos termos do art. 70 do Código de Processo Penal, "[a] competência será, de 

regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, 

pelo lugar em que for praticado o último ato de execução".

Quanto ao delito de estelionato (tipificado no art. 171, caput, do Código Penal), a 
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Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a consumação 

ocorre no lugar onde aconteceu o efetivo prejuízo à Vítima.

Ressalto que sobreveio a Lei n. 14.155/2021, que entrou em vigor em 

28/05/2021 e acrescentou o § 4.º ao art. 70 do Código de Processo Penal, o qual dispõe 

que:

 "§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando praticados mediante 
depósito, mediante emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos em 
poder do sacado ou com o pagamento frustrado ou mediante transferência 
de valores, a competência será definida pelo local do domicílio da vítima, e, 
em caso de pluralidade de vítimas, a competência firmar-se-á pela 
prevenção" (sem grifos no original)

A nova lei  é norma processual, de forma que deve ser aplicada de imediato, ainda 

que os fatos tenham sido anteriormente praticados, uma vez que a persecução ainda está em fase 

de inquérito policial.

Contudo, a hipótese dos autos, como bem ressaltou o parecer ministerial, não foi 

expressamente prevista na nova legislação, visto que não se trata de cheque emitido sem 

provisão de fundos ou com pagamento frustrado, mas de tentativa de saque de cártula falsa, em 

prejuízo de correntista.

Assim, aplica-se o entendimento pela competência do Juízo do local do eventual 

prejuízo, que ocorre com a autorização para o saque do numerário no local da agência bancária 

da vítima.

Destaco o seguinte julgado da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça a respeito da matéria ora em exame:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. OFENSA À COLEGIALIDADE: NÃO OCORRÊNCIA. 
INQUÉRITO POLICIAL. ESTELIONATO. TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS DE 
VALORES EFETUADAS PELA VÍTIMA, PARA CONTA CORRENTE DO 
SUPOSTO ESTELIONATÁRIO. COMPETÊNCIA DO LOCAL EM QUE SE 
AUFERIU A VANTAGEM INDEVIDA: LOCAL DA CONTA PARA A QUAL FOI 
TRANSFERIDO O DINHEIRO. 

1. Não há se falar em usurpação de competência dos órgãos 
colegiados, no âmbito desta Corte, na hipótese de decisões monocráticas 
prolatadas com fundamento na jurisprudência dominante do Superior 
Tribunal de Justiça. Ademais, a possibilidade de interposição de agravo 
regimental, com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, torna 
superada eventual nulidade da decisão monocrática por suposta ofensa ao 
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princípio da colegialidade.

2. Nos termos do art. 70 do CPP, a competência será de regra 
determinada pelo lugar em que se consumou a infração e o estelionato, crime 
tipificado no art. 171 do CP, consuma-se no local e momento em que é 
auferida a vantagem ilícita. De se lembrar que o prejuízo alheio, apesar de 
fazer parte do tipo penal, está relacionado à consequência do crime de 
estelionato e não à conduta propriamente. De fato, o núcleo do tipo penal é 
obter vantagem ilícita, razão pela qual a consumação se dá no momento em 
que os valores entram na esfera de disponibilidade do autor do crime, o que 
somente ocorre quando o dinheiro ingressa efetivamente em sua conta 
corrente.

3. Há que se diferenciar a situação em que o estelionato ocorre por 
meio do saque (ou compensação) de cheque clonado, adulterado ou 
falsificado, da hipótese em que a própria vítima, iludida por um ardil, 
voluntariamente, efetua depósitos e/ou transferências de valores para a conta 
corrente de estelionatário. Quando se está diante de estelionato cometido por 
meio de cheques adulterados ou falsificados, a obtenção da vantagem ilícita 
ocorre no momento em que o cheque é sacado, pois é nesse momento que o 
dinheiro sai efetivamente da disponibilidade da entidade financeira sacada 
para, em seguida, entrar na esfera de disposição do estelionatário. Em tais 
casos, entende-se que o local da obtenção da vantagem ilícita é aquele em que 
se situa a agência bancária onde foi sacado o cheque adulterado, seja 
dizer, onde a vítima possui conta bancária. Já na situação em que a vítima, 
induzida em erro, se dispõe a efetuar depósitos em dinheiro e/ou 
transferências bancárias para a conta de terceiro (estelionatário), a obtenção 
da vantagem ilícita por certo ocorre quando o estelionatário efetivamente se 
apossa do dinheiro, seja dizer, no momento em que ele é depositado em sua 
conta. Precedentes: CC 169.053/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe 19/12/2019; CC 161.881/CE, 
Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/03/2019, DJe 25/03/2019; CC 162.076/RJ, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/03/2019, DJe 25/03/2019; 
CC 114.685/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 22/04/2014; CC 101.900/RS, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 
06/09/2010; CC 96.109/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJe 23/09/2009.

4. Tendo a vítima efetuado transferências bancárias para contas de 
pessoas físicas cujas agências bancárias localizam-se todas no Município de 
Guarulhos/SP, é de se reconhecer que a competência para condução do 
inquérito policial é do Juízo de Direito da 4ª Vara criminal de Guarulhos/SP, o 
suscitado.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no CC 
171.632/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/06/2020, DJe 16/06/2020.)
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Ante o exposto, CONHEÇO do conflito e DECLARO competente o JUÍZO DE 

DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUPÊS/SP, o Suscitado.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2021/0307101-9 PROCESSO ELETRÔNICO CC 182.977 / PR

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00057863320218160013  1500206-04.2021.8.26.0648  15002060420218260648

EM MESA JULGADO: 09/03/2022

Relatora

Exma. Sra. Ministra  LAURITA VAZ

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

AUTUAÇÃO

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CRIMINAL DE CURITIBA - PR 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUPÊS - SP 
INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : EM APURAÇÃO 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Jurisdição e Competência - Competência da Justiça 
Estadual

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 
suscitado, Juízo de Direito da Vara Única de Urupês/SP, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, 
Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Olindo Menezes (Desembargador 
Convocado do TRF 1ª Região) e Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca.
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